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Projeto N~ 729 de 1950 

utor: deputado Paulo SarP.zate. 

o nobre deputado Paulo Sarazate,digno r present~-nte do stado do 

Ceará,apresenta o presente proj to vise-ndo restau~.r o Horto Florestal 

qu j~ existiu e foi extinto no municipio d Ubaj .~.tdo seu stado. 

Para custear as despesas com a instalação,pessoal extranumerario 

mensalist e diarist autoriza o Poder ~cutivo a abrir no exercicio 

em ourso um credito especi~l de quinhentos mil cruzeiros(Cr$500.000,00) 

Ouvida a Comissão de Oonstituição opinou nela constitu-

cionalidade do ~rojeto. 
t, 
~ 

~\; 
~fv~rabE'.lho do ilustre represente>.nte 

cearense,conforme Vdontido em sua justificação,consiste 

em dar vida E'.O que p.li er;~te como dependencip. do Ministerio da Agri­

cultu~. mas sem alcança~.s finalidades que certemente determinaram 

sua CriE'.ção)'nem ~r stJir os s rviços que outr' ora prestavE'. e dos quais 
1) 

se op,~~ção local. 
f~ rW'f'''· 

AG~~e de repartição destinada ao desenvolvimento florestal 
I 

em territorio asso ado ne o fenomeno climaterico que tanto castiga a 

região nordestins., não ha que regatear louvores . iniciati v. com P. que.l 

·est 

1951. 

~. ,., 
de acordo,no que lhe cumpre oPinar,a Comissao de Economia. 

Sala das Sessões da Comissão de Economia,17 de Jan iro de 

Presidente 

Relator 
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A IMPRIMIIi 
. 

Cria um Horto Florestal no Municip1.~~~~ 

Ubajara, no Estado do Ceará. "\ 

t 19o S'/\ . \CA.M C o ~<M~ ) 
Nacional decreta : 

Art. lQ - E' criado, no Municipio de Ubajara, Estado do 

Ceará, um Horto Florestal, subordinado ao .serviço }l'lorestal. do Mi­

nisterio da Agricultura. 

Art. 2 Q - O Horto Florestal criado pela presente lei fun-

cionará no terreno de propriedade da Uni!o onde funcionava o antigo 

Horto Florestal. de Ubajara. 

Art. 3Q _ ~mxXKBK~~ O Ministerio da Agricultura en-

trar! em entendimento s com a Frefei tura Muni cipal de U'baj ara afim de 

obter as terras que se fizerem necessarias á Slpliação do local des­

tinado ao Horto a que se refere o art. 1 Q. 

Art. 4 Q - Fara o cumprimento da presente lei, á o Poder 

Executivo autorizado a abrir, pelo Uinisterio da Agricultura, o cre-

dito especial. de quinhento;s mil cruzeiros ( Cr$ 500.000,00 ), desti-

nado a atender, no corrente exercicio, às despesas com o pessoal. ex. 

tranumerario mensali sta e diari ;sta e com a instalação do Horto Flo­

restal de Ubajara. 
Art. 5Q - A pre sente lei entrará em vigor na data de rua 

publicação, revogadas as disposições em contrario • 

JU srIFI CACtO 
Ubajara, na Serra da Ibiapaba, já po ssuiu um Horto Flo-

restal, com apreciaveis resultados. Extinto ha alguns anos, procura.­

se, agora, restaurá-lo, consoante os desejos da populaç~ serrana, 

em vez d con erTá-lo, sem maiores rendimentos, como mmples depen-
.., 

denci a de ou tro s serviço s do ini sterio no Oeará. ,.. 

ago sto de 1950 

(Faulo au-asate) 
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Projeto nQ 729 de 1950 

pretende o nobre deputado Paulo 5arasate , com 

sua louvável. inlciativa , criar, no nlunicí~io de Ubajara , 
, 

no Ceara , ~Tl torto florestal, sutordinado ao Serviço Flo -

restal do Pinietério da gricultura e que ficaria locali­

zado no terreno de propriedade da cnião , outróra ocupú ­

do pelo a~tlgo Horto Florestal de Ubajura . Pretende 

ainda que o V'in: stéri o e'ta ,' ç;ricul tura entre eC!. entenclialen­

to com a respectiva Frefeitura , a flOI de obter as terras 

qme se fizerem necessárias à ampllação ~u ~ocal destinado 

ao horto e, para a execuç~o ~e seu projeto, ~utori~a o po ­

der ExecutIvo a abrlr o crdcito especlal de qUinhentos 

mil crU6elros (cr$50U . UOU , Uü) . 

idéa é ma~nifica e, sob o ?onto dA vibta consti ­

tucional e legd..L, n. .... dn 11éÍ J. dlL;el', de maior . 

Dirão, entretanto, ·8.S J.emais Cornissoes , o que se 

deverá fazer, 1)ois Que sôore a cOllve::iência , oportunic.êide 

e possiblllddde d~ execução do projeto, est~o n~is dptas 

a opir:ar . 

Sala I frânio CP , ellO .::-lrar.co, erro 1950 
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